
PREFEITURA DE
VILHENA

PROCURADORIA

Ofício n° 63/2023/PGM Vilhena, 7 de março de 2023

Exm°. Sr.
Samir Mahmoud Ali
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta.
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•o Serve este Ofício para solicitar a Vossa Excelência a retirada em definitivo dos seguintes Projetos de Lei:£.

T:
1) PROJETO DE LEI N° 6591/2023 - ALTERA O ARTIGO 1o DA LEI N° 2.490, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008.

s
2) PROJETO DE LEI N° 6592/2023 - OFICIALIZA E DENOMINA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL MÁRIO GRASSO O IMÓVEL PÚBLICO DE USO ESPECIAL SITUADO À TRAVESSA 01. N° 602. 
BAIRRO SÃO JOSÉ.
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s Atenciosamente,

5 Jl|
I^1 Flori Cordeiro de Miranda Júnior 
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CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILLELA 

VILHENA-RO
FONE/FAX: OXX 69 3919 7065


